
 
 

PORTARIA Nº 162/2021 
 

 Rua da Bandeira, nº 500 | Cabral | Curitiba/PR | CEP 80035-270 

 

 

Dispõe sobre designação de servidores/empregados públicos 
para compor Comissão de Procedimentos Patrimoniais e de 
Inservibilidade ou desnecessidade de Bens Móveis, com a 
finalidade de analisar, avaliar e concluir sobre a situação e 
destinação dos referidos bens, localizados nas Unidades da 
Região de Cornélio Procópio do Instituto de Desenvolvimento 
Rural do Paraná – IAPAR-EMATER, conforme especifica.  

 
 
O Diretor-Presidente do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná - IAPAR-EMATER, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Estadual nº 20.121 de 31 de dezembro de 
2019, 

 RESOLVE:  

 
Art.1º. DESIGNAR os servidores/empregados públicos abaixo relacionados para compor 

Comissão de Procedimentos Patrimoniais e de Inservibilidade ou desnecessidade de 
Bens Móveis, com a finalidade de analisar, avaliar e concluir sobre a situação e 
destinação dos referidos bens, localizados nas Unidades da Região de Cornélio 
Procópio do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER: 

 
I. Kleber Junqueira Cuenca - RG: 61015426-PR –  Presidente;  

II. Mírian Gonçalves de Oliveira - RG: 111344922-PR  –  Membro;  

III. Felipe Alvares Spagnuolo - RG: 87658767-PR  –  Membro;  

VI. Lisemari Pires Cardoso - RG: 51446810-PR –  Suplente; 

V.  Wander Adriano Maluf Miranda -  RG: 47502918-PR – Suplente; 

VI. Vladimir Guadagnin - RG: 31680026-PR – Suplente. 

 

Art.2º REVOGAR as disposições em contrário. 
 

Registre-se e Publique-se. 
 

Curitiba, 15 de setembro de 2021 
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